
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS 

4.1 Portarias 

Portaria-SAF D. 002, de 02 de janeiro de 2003. 

o Secretário de Administração e Finanças, em exercício, do 
Superior Tribunal de Justiça, no uso da competência subdelegada 
por meio da Portaria n. 465-DG, de 22 de outubro de 2002, e em 
conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n. 8.666/93, bem como 
na Ordem de Serviço n. 01, de 11 de julho de 1997, designa o titular 
da Assessoria de Imprensa e, em sua ausência ou impedimento, seu 
substituto eventual, Gestor do contrato abaixo relacionado, atribuindo
lhe o exercício das atividades de acompanhamento e fiscalização da 
execução, do registro de ocorrências e das demais providências 
necessárias a seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no respectivo Contrato: 

12/2003 Empresa Brasileira de Prestação de Serviço 
Telecomunicações S/A. Público de FAC-SÍLMILE, 

denominado Em Via mail 
por meio da rede mundial 
de computadores (Internet), 
utilizando-se o sistema 
SMTP 

Célio Antônio Dias 

Secretário de Administração e Finanças 


Em exercício 


Portaria-SAF D. 003, de 02 de janeiro de 2003. 

O Secretário de Administração e [ •. :mças, em exercício, do 
Superior Tribunal de Justiça, no uso da cumpetência subdelegada 
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   Esse texto não substitui o publicado no BS 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 7, p. 29, 15 abr. 2003. 

 


